
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” aos Policiais Militares do 41º
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano –
Força Tática - Viatura M-41012: 2º SGT
PM R. Pereira, CB PM Kaltner e SD PM
Conti que em patrulhamento pela Rua
Mutirão – Viela 15 - Sítio dos Vianas,
abordou e prendeu indivíduo que
trabalhava no tráfico de drogas naquela
região, apreendendo grande quantidade
de entorpecentes no local.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Sinto-me honrado em fazer parte deste segmento tão importante para a sociedade brasileira
que é a “Instituição da Polícia Militar do Estado de São Paulo”, onde a nossa maior
preocupação é com a segurança, a vida, e o bem estar da população.
 
 
 
Nós policiais militares somos treinados, doutrinados e capazes de dar nossas vidas para
salvar a vida de qualquer cidadão em perigo, não importa a situação.
 
 
 
No mundo atual as drogas é o maior mal que ronda nossos filhos, parentes e aqueles que
tanto amamos o que tem nos tirado o sossego constantemente.
 
 
 
 São muitas as preocupações dos pais com seus filhos desde pequenos, e quando chegam
à adolescência então redobra a atenção e o medo, pois todos sabem que nas ruas estão
espalhados estes indivíduos distribuindo e levando-os para o mundo das drogas e do vício.
 
 
 
E é diante deste fato, que nossos policiais vêm buscando exterminar os pontos e refinos de
drogas, bem como localizar indivíduos que trabalham na venda desses entorpecentes.
 
 
 
Hoje, venho através deste VOTO, com grande orgulho parabenizar estes brilhantes policiais
que em seu trabalho rotineiro no dia 21 de Janeiro p.passado, em patrulhamento pela Rua
Mutirão – Viela 15 – Sítio dos Vianas avistaram dois indivíduos em frente a uma casa, os
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quais ao notarem a presença da equipe demonstraram-se incomodados.
 
 
 
No momento da abordagem um dos indivíduos conseguiu fugir, sendo o outro alcançado no
interior da residência.
 
 
 
Na busca pessoal nada de ilícito foi encontrado, porém diante do fort6e odor de drogas no
interior da residência foi encontrado um fundo falso na parede onde foi localizada uma
grande sacola contendo diversas porções de drogas.
 
 
 
Totalizou 300 invólucros de maconha, 1526 eppendorfs de cocaína, 3156 pedras de crack e
uma agenda contendo anotações referentes ao tráfico de drogas do local.
 
 
 
O meliante ao ser indagado sobre os fatos confessou ser olheiro do tráfico naquele local,
encarregado por vigiar aquela área sendo que o indivíduo que fugiu, seu irmão, morador do
imóvel, era o responsável por guardar as drogas.
 
 
 
Diante do ocorrido os policiais levaram o indivíduo para o 6º Distrito Policial onde a
autoridade de plantão tomou ciência e seguiu os trâmites legais.
 
 
 
Com muito orgulho venho parabenizar os policiais militares que atenderam esta
ocorrência, e também ao Comando que passa a melhor instrução, doutrina, normas e
exemplos para todos seus fieis combatentes que fazem a diferença e segurança de
nossa amada Cidade de Santo André.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA “
VOTO DE APLAUSO” aos Policiais Militares do 41º Batalhão de Polícia Militar
Metropolitano – Força Tática - Viatura M-41012: 2º SGT PM R. Pereira, CB PM Kaltner e
SD PM Conti que em patrulhamento pela Rua Mutirão – Viela 15 - 
Sítio dos Vianas, abordou e prendeu indivíduo que trabalhava no tráfico de drogas
naquela região, apreendendo grande quantidade de entorpecentes no local.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando do 41º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano solicitando que o mesmo dê conhecimento a todos os
policiais que participaram desta ação.
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RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                 Req. 030/2020
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) MAURICIO DA SILVA INCHAUSPE - Tenente Coronel 41º Batalhão da Policia Militar do Estado de São Paulo
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de março de 2020.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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